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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e
painéis que na no ambiente digital ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS E DIREITOS SOCIAIS,
SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL III”, realizado no dia 8 de dezembro de 2020,
que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Encontram-se os resultados de
pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos graduandos e também por
Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela relevante dos estudos que têm
sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que
abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Dra. Marilu Aparecida Dicher Vieira da Cunha Reimao Curraladas - UNISO

Prof. Dr. Horácio Monteschio - PPGD – Universidade Paranaense - UNIPAR
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RACISMO ESTRUTURAL NA LINHA DE FRENTE DA COVID-19

Júlia Lara Balbo

Resumo
A presente pesquisa tem o objetivo de mostrar como o racismo estrutural, presente na
sociedade brasileira desde a escravidão, afeta os grupos minoritários no atual cenário do país,
com a pandemia caudada pela COVID-19. Para tanto, está pesquisa será dividida em três
momentos, a saber: (i) concepção de racismo estrutural, (ii) grupos minoritários diante da
COVID-19 e (iii) medidas adotadas. 

Ao tratar da (i) concepção de racismo estrutural, serão vistos os conceitos de raça, de racismo
e em que distingue do preconceito racial e da discriminação racial. Ademais, será visto que o
racismo possui três concepções: individual, institucional e estrutural. Por sua vez, ao tratar de
(ii) grupos minoritários, serão vistos os resultados de uma análise realizada pelo Núcleo de
Operações e Inteligência em Saúde (NOIS), liderado pelo Departamento de Engenharia
Industrial do Centro Técnico Científico da PUC-Rio (CTC/PUC-Rio), bem como os
resultados de um levantamento realizado pela ONG Voz das Comunidades. Ademais, ao tratar
das (iii) medidas adotadas, serão vistas as ações dotadas pelo Poder Público para conter a
pandemia, bem como sua efetividade. 

 

O problema da pesquisa envolve o seguinte questionamento: Tendo em vista a estrutura
racista da sociedade brasileira, como são afetados os grupos minoritários diante da pandemia
ocasionada pela COVID-19? Assim, esta pesquisa tem o objetivo de mostrar como os grupos
minoritários, que sofrem pelo racismo estrutural presente na sociedade brasileira desde a
escravidão, foram afetados pela pandemia causada pela COVID-19. Ademais, verificar se as
medidas adotadas pelo poder público têm sido eficazes na garantia de seus direitos
constitucionalmente previstos.

Para tanto, utilizou-se do método dedutivo, bem como da técnica de pesquisa denominada
documentação indireta, por meio da qual foram usadas obras doutrinárias, leis e artigos
jornalísticos, possibilitando o seguinte resultado: O racismo permeia o Brasil desde a vinda
dos portugueses, tenho como base a escravidão, que perdurou cerca de três séculos. Além
disso, ele é considerado estrutural, pois decorre da própria estrutura da sociedade, ou seja, do
modo como se constituem as relações políticas, econômicas, jurídicas e até familiares.

A pandemia, causada pela COVID-19, evidenciou ainda mais a diferença de tratamento
existente no Brasil, em decorrência de sua estrutura racista. O que foi explicitado pela análise
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realizada pelo Núcleo de Operações e Inteligência em Saúde (NOIS). Como visto, dos quase
30 mil casos avaliados, 55% dos negros e pardos faleceram, enquanto, em relação aos
brancos, o percentual de óbitos foi de 38%. Na avaliação por faixa etária, em todas as faixas
de idade, os pretos e pardos apresentaram um número maior de óbitos em relação aos brancos.
Em relação ao tipo de internação, enfermaria ou UTI, os resultados se mantêm: há maior
número de óbitos de negros e pardos. 

As realidades desiguais são ainda mais gritantes quando a pesquisa relacionou o número de
mortes à raça e à escolaridade. Os pretos e pardos sem escolaridade tem um percentual de
óbito quatro vezes maior em relação aos brancos com nível superior (80,35% contra 19,65%).
Além disso, ao comparar cidades com IDHM baixo ou médio e cidades com o IDHM alto ou
muito alto, foi possível verificar que a chance de morte nas cidades com IDHM baixo ou
médio é duas vezes maior.

Quando vistas as medidas adotadas em meio à pandemia com o fim de garantir direitos
constitucionalmente previstos, também foi possível verificar que tais medidas não foram
suficientes, tendo em vista o aumento de casos de desemprego no país, o número de pessoas
que não conseguiu o auxílio emergencial e o número de crianças que ficou sem a merenda
escolar no país. Ademais, foi possível verificar que as medidas do presidente da República ao
longo da pandemia fizeram com que a Rede Sindical Brasileira UNISaúde o denunciasse no
Tribunal Penal Internacional por genocídio e crime contra a humanidade.

Pode-se concluir que, diante do exposto, o contexto da pandemia deixou ainda mais evidente
as distinções sociais geradas pelo racismo estrutural, trazendo mais mortes, desemprego e
fome aos grupos minoritários e marginalizados pela sociedade. Além disso, as medidas
adotadas foram ineficazes e esses grupos foram os mais afetados negativamente pela
pandemia, o que explicita a dificuldade em garantir direitos constitucionalmente previstos a
todos os grupos e classes sociais. Tem-se, portanto, a necessidade de maior conscientização
em relação à gravidade da pandemia, bem como de medidas que sejam mais eficazes e que
tragam maior igualdade entre os grupos sociais.

Palavras-chave: Racismo estrutural, Grupos minoritários, COVID-19, Medidas adotadas
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